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A. ttendendo ao que me representou a J unta de Parochia da freguezia de S,
Salvador de Soito de Carpalhosa, concelho de Leir ia, expondo a urgente necessidade
de uma cadei ra de ensino primario u'aquella freguezia, por não poder a mocidade,
ali residente, concorrer ás escolas de Monte Redondo c Monte Ileal , as qnaes, sem
embargo de serem as mais proximas, fi cam ainda assim em considcravcl distancia,
acrescendo o gravissimo ohstacnlo que offe recc o trans ito publico na passagem de
ribeiras dur ante o invcruo :

Considerando que a dita frcguezia,·sendo uma das maiores d'aqu elle concelho,
contando mais de setecentos fogos, com grande população, mereceu j á ser comprchen
dida na Cons ulta 'Iue o Co nselho Superior de Instr ucção l' uhlica dirigiu ao Governo,
para o estabelecimcnto de cadeiras de instr ucção primaria em diversos pontos do
Reino; e

Usando das uui íorisaçôes conferidas pelo artigo 0.° do Decreto com sancçüo
legislativa de 20 dc Setembro de 1841, e pela Lci do Orçamento geral do Estado:

Hei por bem crcar uma cadeira de ensino prirnario, primeiro grau, na freguezia
de S. Salvador de Soito da Carpalhosn, concelho e distr icto de Lcir ia, e mandar 'l uO
ella seja desde logo posla a concurso.

O Ministro e Secretario d'Es tado dos Negocies do Reino assim o tenha en
tendido c [aça executar. Paço das Necessidades', em 11 de Fevereiro de 1857.=
REJ.= Julio Gomes da Silca Sanches. :"8 Dial'. do Gov. Jl' 2)} Fey.. u.' ii.

Á ttendendo ás Representações da Camara Municipal de 1' 01'10 de Moz e da J unta
dc Parochia do Ju ncal, pertencente ao mesmo concelho, em que, expondo constar
este de tres mil fogos c onze freguezias, e gosnrem apenas duas d'ellas o benefi cio
da instrucção elementar, pedem a creação de uma cadeira de sirnilhante disciplina no
sitio do Juncal:

Tendo cm vista, assim a informação do respectivo Governador Civil do districto,
como a Consulta do Conselho Superior de Instrucção Publica de 9 de Junho de 185l,
pejas qnaes se manifesta a necessidade da requerida providencia ; e

Usando das fa culdades eonfe ridas ao Governo pelo artigo 5."do Decreto com san
cção legislativa de 20 de Setembro de 18!,!j. e pela Lei do Orçamento geral do Estado:

Hei por bem crear uma cadeira de instru cção primar ia no logar de Jun cal,
concelho de Porto de Moz, districío de Leiria, e ordenar que ella seja desde logo
posta a concurso. .

O Ministro e Secretario dEstudo dos Negocios do Ilcino assim o tenha enten
dido e fa ça executar. Paço das Necessidades, em 1 f de Fevereiro de 1857.=Hm.=
Julio Gomes da Silc« Sunehos. No Dia!'. do G OY. de 9r; Fo\'" n .» HL
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COllStalldo pelas informações havidas n'e.r.;lc l\Iinistcl'!o . que 1H1S estradas muni
eipaes modernamente constru idas nos concelhos de Oeiras, Cintra e Ericeira se lêem
manifestado algnns estragos de cuja rcpnração se uü o ha Iratado : e sendo certo
que, se não se Decorrer cuidadosamente aos reparos precisos n'aquollas estradas,
achar-se-hão ellas em breve completamente arrui nadas, frustrando-se assim o util fim
com que concorreram para O seu melhoramento, não só os cofres do l\Iunicipio, mas
tambem o Thcsouro l' uhlico com os au xilios que prestou, e os proprielarios com os
se us donativos: II tI p OI' bem Sua l\Iagcstade E L-REI ordcuar 'Iue o Goveruador Civil
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